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PICOS
PREFEITURA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUI

CNPJ N" 06.553.8(H/00(n-02

LEI N" 3102/2021, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

"Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do
Município de Picos/PI; fixa o limite máximo para a concessão de
aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o
art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de
benefícios de previdência complementar; e dá outras providências."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, faço saber que a Câmara Municipal de Picos aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1°. - Fica instituído, no âmbito do Município de Picos/PI, o Regime de Previdência
Complementar- RPC, a que se referem os § 14,15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federai.

Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime
Próprio de Previdência Social - RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros
de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público
do Município de Picos/Pl a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não
poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Gera! de Previdência Social -
RGPS.

Art. 2°. - O Municipio de Picos/Pl é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de
Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito Municipal de
Pícos-PI que poderá delegar esta competência.

Parágrafo único. ■ A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes
para a celebração de convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, transferência de
gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano de benefícios de
que trata esta Lei e demais atos correlatos.

Art 3°. - O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será
aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes,
incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público a partir da data de:

1 - publicação da autorização, pelo órgão físcalizador de que trata a Lei Complementar n" 109,
de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios previdenciário
administrado pela entidade fechada de previdência complementar; ou

n - início de vigência convendí
de previdência complementar.

10 convênio de adesão firmado com a entidade aberta
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